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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Buritama, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Buritama 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.buritama.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/buritama
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE BURITAMA

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA N.º 10.771, DE 22 DE OUTUBRO DE 
2020.

“Dispõe sobre alteração na composição dos membros 
titulares do Conselho Tutelar de Buritama”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei etc.

CONSIDERANDO que a senhora Gislaine Murakami 
Rodrigues – Diretora Municipal de Assistência Social, 
através do Oficio nº 403/2020, solicita a nomeação 
provisória da conselheira suplente Joyce Samille da Cruz, 
para substituir a conselheira titular Jane Aparecida de 
Andrade, por um período de 9 (nove) dias, em virtude 
de afastamento médico, em conformidade com cópia do 
atestado médico apresentado.

CONSIDERANDO que a Portaria nº 10.571 de 10 de 
Janeiro de 2020, relaciona a ordem da votação obtida, 
todos os membros, titulares e suplentes, seguindo 
perigosamente ordem dos classificados;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear provisoriamente, como membro titular 
do CONSELHO TUTELAR do Município de Buritama, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 3.474/10, JOYCE 
SAMILLE DA CRUZ, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 40.779.465-7.

Art. 2º - Dê-se ciência pessoalmente a conselheira 
nomeada, bem como sobre as atribuições e 
responsabilidades conforme determina a citada Lei 
Municipal.

Art. 3º - A presente designação é feita enquanto 
perdurar o afastamento por licença saúde da titular Jane 
Aparecida de Andrade.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

Art. 5º	  - Revogam-se as disposições em 
contrário.

Buritama, 22 de Outubro de 2020; 103 anos de 
Fundação e 72 anos de Emancipação Política.

RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS

Prefeito Municipal

ANTONIO JOSE ZACARIAS

Diretor do Departamento Municipal de Assuntos 
Jurídicos

Publicado na Divisão de Expediente do Governo do 
Município de Buritama, na data supra, por afixação em 
local de costume.

JÉSSICA FERMINO MAIA

Encarregada de Secretaria
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